
 

 

EDITAL N.º 652/2025  
 
SÓNIA PATRÍCIA DA SILVA FERREIRA QUINTINO, presidente da Câmara 
Municipal de Benavente 
 
Torna público, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do art. 56.º do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, aprovado Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que a 
Câmara Municipal de Benavente tomou as deliberações destinadas a ter 
eficácia externa, que a seguir se mencionam: 
 
Reunião Ordinária realizada em 02 de dezembro de 2025 
 

1- Deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho exarado pela senhora 
presidente da Câmara Municipal, exarado no dia 20/11/2025, que autorizou a 
17.ª alteração ao orçamento e às grandes opções do plano de 2025; 

2- Deliberou, por unanimidade, aprovar a 3.ª revisão ao Orçamento e às 
Grandes Opções do Plano de 2025, que faz parte integrante da presente ata, 
e submeter a mesma à eventual aprovação da Assembleia Municipal, nos 
termos da al. c), n.º 1, do art. 33.º, do Regime Jurídico das Autarquias 
Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação 
vigente. 

3- Deliberou, por unanimidade, remeter a proposta de autorização prévia do 
órgão deliberativo para assunção de compromissos plurianuais à apreciação 
e eventual aprovação da Assembleia Municipal, nos termos da al. c) do n.º 1 
do art. 6.º da Lei n.º 8/12, de 21 de fevereiro, conjugado com o art. 12.º do 
Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho. 

4- Deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho exarado pela senhora 
presidente da Câmara Municipal, exarado no dia 25/11/2025, que aprovou o 
relatório final aquisição de serviços de higiene e limpeza das 
instalações das unidades de saúde a cargo do município de Benavente, por 

.  
5- Deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho exarado pela senhora 

presidente da Câmara Municipal, no dia 25/11/2025, que aprovou o relatório 
aquisição de serviços de vigilância e segurança das unidades de 

 
6- Deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho exarado pela senhora 

presidente da Câmara Municipal, exarado no dia 20/11/2025, que aprovou a 
Prestação de serviços de vigilância e segurança das 

unidades de saúde a cargo do município de Benavente, por 12 meses - 
execução de serviços complementares  

7- Deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho exarado pela senhora 
presidente da Câmara Municipal, exarado no dia 25/11/2025, que aprovou a 

aquisição de serviços de higiene e limpeza das 
instalações das unidades de saúde a cargo do município de Benavente, por 
12 meses . 

8- Deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho exarado pela senhora 
presidente da Câmara Municipal, exarado no dia 25/11/2025, que aprovou a 

unidades de saúde a cargo do município de Benavente, por 12 meses   



 

 

 
 Benavente, 11 de dezembro de 2025. 
 
A presidente da Câmara Municipal, 
 
 
 
(Sónia Patrícia da Silva Ferreira Quintino) 


